
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
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REGULAMENTA OS REAJUSTES DO FUNCIONALISMO 
MUNICIPAL, E DA OUTRAS PAOVIDÔÊNCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DC CANTAGALO, CSTADO DO RI1O * 
DE JANCEIRO, FAÇO SABER QUE &A CÂMARA MUNICIPAL * * 
DE CANTAGALO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIs 

ARTO 1º - Ficom convelídados es Cecretos nºs, 102/91; 109/91,122/91 « 
130/91, que nos termos de (2º do ertigo 47 da Lei nº 10/90 , 
concederas enteciípeções e reajustes remnunaratórios ec vencs 
nsontos, proventos, calários e pensões, bem como ou velores * 
des símbolos e padrões de vencimentos dos carços dos vervico 
tee públicos de Poder Cxecutivo, referente e detosbase de * 
abrii de corrente eno, no percentusl de 127,48%(cento e vinê 
te e soete inteiros e querente e oito centásimos por cente),. 

ARTO 2º e Cote Loi entrerá em vigor ne date da sue publicação, revoçan 
deese e dásposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 25 OE SETEMBRO DT 1991, 
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